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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 106/85

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

1 0 6 / 8 5 

DECRETA 

L A: Denomina de Pretsidente 2ancredo Neves 

o Gindsio de isportes Municipal e 

d6 outras providencias. 

Art. 19 - Pica, por força desta Lei, denominado de "PRESIDENTE TAN-

CR:DO NEVES", o Ginásio de Esportes Municipal, localizado 

a Rua Tax, s/n. - Quadra 01 (um), centro - Sarandi Velho. 

Art. 22 - Para fazer face as dispesas no cumprimento desta Lei, fi-

ca o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a utilizar/ 

Verba da dotação orgamenttiria vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposigbes em contrLio. 

Sala das Sess3es da Camara Municipal, aos 04 dias do ms 

de novembro do ano de 1985. 

Celso 
t.cstet;te, aa,ttk 

uerreiro Alvarenga 

- Autor - 

• 

o-
FLS. 



CÂMARA MUNICIPAL  DE AR-tiffill 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 1 0 6/8 6

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

STIMUL A: 

1 0 6 I 5 

DECRETA 

Denomina de odente Tanczedo Neveo 

o GinAie de sport(s e 

cl4 outran -,:Jrevidgnoius, 

Art. 19 Fica, por forgo. desta Lei, denominado de "PRESIDaTE TAN—

ORIDO =EC", o Giniiio de Esportes Municipalvlocalisado 

& Rua Ta(, ri/n. Quadra 01 (um), centre, Carandi Velho. 

Art. 29 Para fazer face ao dispesas no cumprimento desta Lei, fi. 

ca o Chefe do Executivo Yuniciral, autorizado a utilizer/ 

Verba da clota9go orgamenttlria vigente. 

Art. 39 — Eota Lei entra em vigor na data da sua publiecao. 

Art. 49 Revogam—se as dispooi95es em contrgrio•

Sala dao SessBeb da Ofimara MUnioipal, see 04 dias do mas 
de novembro do anu de 1985. 

0elso Gzerreiro Alvarenga 

Autor 

FLS. 7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Co issão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 106/85 
o Vereador José Fernandes de Aradjo 

 offlOP», 
P sidente da 

PARECER 

FAVORÁVEL 

mink, 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de 

Lei /IQ 106/85p de autoria do Nobre edil Gels° Guerreiro Alvarenga, 

que denomina de Presidente Tancredo Neves o Ginéxio de Esportes Mu 

nicipal, esta comissão nada tem a opor-se q,Janto a sua constitucio 

nalidade e legalidade da mat4ria. Cabe agora, a decisão do 6obera-

no Plenário deste Colendo legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Municipal, aos 

12 dias do ms de novembro do ano de 1985. 

Jose Fer 

RELATOR 

de Aradjo 

Franci c Gome de Alencar 

PRESIDENTE 

A14cio Pagli6tto vr z)-
FLS. 
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